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LEI PROMULGADA N° 7.398, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Cria o Sistema Informativo QR CODE com

inclusão para surdos no município de Colatina-
ES.

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, Estado

do Espírito Santo APROVOU e Eu Vice- Presidente, nos termos do § 7º do art.

66, da Constituição Federal e § 7° do art. 80, da Lei Orgânica do Município de

Colatina, PROMULGO o seguinte:

Art. 1° - Fica instituído a criação do sistema QR CODE de informações turísticas, culturais e
ambientais no Município de Colatina - ES.

Art. 2° - Nos locais de interesse de informação dos munícipes e turistas será afixado, em
base com visibilidade e fácil acesso, um adesivo ou painel com QR CODE.

§ 1° - Incluem-se como locais de informações: placas de logradouro, edificações tombadas,
praças, monumentos, casas de cultura, esculturas, pontos turísticos em geral.

§ 2°- O adesivo ou painel QR CODE conterá informações históricas e de relevância sobre
os espaços, lugares ou homenageados, incluindo vídeo com informações também em Libras

para acessibilidade de surdos.

Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo
regulamentação.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colatina/ES, 22 de abril de 2026.

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data.
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